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CONTRATOn'
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PROTOCOLOnc
PROTOCOLO SEI'
MODALIDADE
TIPO
FORMADEFORNECIMENTO
VIGENCIA
VALORTOTAL

014/2021
005/2021
118/2020
EMDEC.2021 .00000384-85
PREGÃO ELETRONICO
MENORPREÇOPORLOTE
INTEGRAL
12 (DOZE) MESES
R$ 4.860,00 (Quatro mil, oitocentos e sessenta reaisl

( A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1.028 -
Vila Industrial - Campinas/SP - CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00
epresentada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro

lado, UNISEG COMERCIO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - ME. com sede à
Rua Piracicaba, n' 106 - Jd. Novo Campos Eliseos, Campinas/SP - CEP 13050-700, devidamente inscrita no
CNPJ sob n' 12.499.544/0001-29 , neste ato representada pelo seu representante legal, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, ajustam e convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que
assumem, em consonância com a Leí Federal n' 13.303/2016, Lei Federal n'10.520/02 Decretos Municipais n'
14.218/03 e n' 14.602/04 e demais normas complementares e disposições deste instrumento, consoante as
cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente a confecção e fornecimento de uniformes para os Agentes da Mobilidade
Urbana Ciclistas e Motociclistas (Lote 2), obedecendo as especificações descritas nos Itens do Anexo l
Termo de Referência.

CLÁUSULASEGUNDA PRAZO DEVIGÊNCIA DO CONTRATO

( 2.1. A vigência do presente Contrato é de 12 jdozel meses, contados a partir da data üa publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Lei
Federal n' 1 3.303/2016 com suas alterações.

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte
ntegrante

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor total de R$ 4.860,00 (quatro mil.
oitocentos e sessenta reais) para o LOTE 02, conforme proposta da CONTRATADA que é parte integrante
desteS

3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos
encargos e incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto, correndo
por conta e risco da CONTRATADA. 4
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3.3. O reajuste de preços, devido somente após 12 (doze) meses da data do início da vigência do contrato e a
cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA e será calculado pela variação
do Índice Geral de Preços de h4ercado da Fundação Getúlio Varias, ocorrida no período de 12 jdozel meses
contados a partir da data base da proposta, como segue:

P = Po x (l/lol

P = preços reajustadost
Po = preços iniciais dos serviços constantes do contrato

= Índice Geral ce Preços (IGP-M) correspondente ao décimo segundo mês da data da proposta. e
assim sucessivamente de doze em doze meses.
o = Índice Geral de Preços jIGP-MI correspondente ao mês da data da proposta

Onde

( 3.3.1. Caso o IGP-M da FGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o
índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato

3.3.2 Quando pleiteado após o interstício de 01 jum) ano de vigência do contrato
termo inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste

sua aplicação terá

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trintas dias, a contar do ace te da Nota Fisco

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa hlunicipal de Desenvolvimento de Campinas S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP.
CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.109.463.1 10

bl Indicação dos produtos, quantidades, valores unitárics e totais;
cl Protocolo n' 118.'2020
d) Contrato n' 014.'2021(
A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EhIDEC terá o prazo de 05 jcinco) aias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/'Fatura apresentada

4.4.1. A(s) faturajs) não aprovadas pela ENIDEC será(ãol devolvida(sl à contratada para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição. contando-se o prazo de 02 Idois) dias
úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que
a CONTRATADA suspenda o fornecimento.

4.4.3. A(s) futura(s) aprovadajsl serájãol pagajsl no prazo de 30 jtrinta) dias. a contar do aceite da Nota
Fiscal/Fatura pela EMDEC. 44.5. Caso se aplique. será retido do pagamento à Contratada. a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de

Campinas correspondente à atívidade da empresa, em atendimento à Lei Municipal Ro 12.392/05 e alterações
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4.6. Se. em decorrência desta contratação. houver a emissão de nota fecal ou qualquer outro documento fisga
de prestação de serviço e, caso a CONTRATADA seja pessoa jurídica não sediada no Município de Campinas
deverá efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal, sua inscrição no CENE - Cadastro de Empresas não
Estabelecidas no Município de Campinas, junto à Prefeitura h4unicipal ae Campinas, nos termos da Instrução
Normativa 43 DRM/GP n' 02/2017, publicada no DOM de 06/12/2017, exceto o Microempreendedor Individual
AMEI) de que trata a Lei Complementar n' 1 2312006

4.6.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá
tomador destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 15.356/2005

fornecer ao

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual

bancária da empresa

C
4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito

4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à ELIDEC a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE ENTREGA

5.1 . Conforme item 5 do Termo de Referência IAnexo l)

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 . Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aqiielas constantes do ANEXO l
Termo

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e üel execução do contrato

6.3. Cumprir o prazo previsto para as entregas, conforme item 5 do Anexo
Termo de Referência

( 6.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento

CLÁUSULASÉTIMA OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1 . Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado.
/.

#.

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das
nstrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato

obrigações decorrentes deste

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

9.1. Pela inobservància das obrigações previstas na legislação em vigor e. em especial. das previstas 'este
Contrato e seus anexos. a EMDEC poderá. de acordo com a natureza da infração. aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

\
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€ , EMDEC
1 - Advertências
11 - Multa

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC
nos termos do inciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/20161

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

9.3.1 . Multa de 0,2% (dois décimos por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado
pelo número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dia corrido, após o que: aplicar-se-á a
multa prevista no subitem 9.3.21

C
9.3.2. Mira de 5% jcinco por centos sobre o valor total atualizado do cortrato

de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

será aplicado na hipótese

9.3.3. adulta de 1 0% Idez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato. será ap içado ra hipótese
de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro
nadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela
EMDEC

9.4. A CONTRATADA terá o prazo de lO (dez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo com o
disposto no artigo 83 $1' da Lei Federal n' 1 3.303.2016 e alterações

9.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria
da EhIDEC. no prazo de até 05 (c nco) dias. após con'unicada do resultado

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os
mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for
superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente

(

9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de urra não exclui a das outras

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da advertência
que poderá ser aplicada nos autos do PALC Processo Adrrinistrativo de Licitações e Contratos

CLÁUSULA DÉCIMA REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL /

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise
documental da reorganização empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejo a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei.
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1 1 .2. Constituem motivo para rescisão do contrato

al o não cumprimento de cláusulas contratua s, especificações, projetos ou prazos
b) o cumprirrento irregular de cláusulas contratuais. especifcações, proletos e prazos
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a ENIDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados
d) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento
e) a paralisação da obra. do serviço ou do fornecimento. sem justa causa e prévia comumcaçao a
EMDEC
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e
no contrato

gl o desatendimento das detern'ilações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução
i) a decretação de falência ou a instou'ação de insolvência civil
i) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado
k) a alteração social ou a modificação da Hnalidade oi da estrutura da en'presa, que prejudique a
execução do contrato
1) razões de interesse da EhqDEC. de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e exaradas
no processo administrativo
m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato

n) descumprimento da proibição de trabalho no turno. perigoso ou insalubre a menores ae 18
Ídezoitol anos e de qualquer trabalho a menores de 16 {dezesseisl anos, salvo na cord ção de
aprendiz, a partir de 14 jquatorze) anos

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

1 1 .4. A rescisão do contrato poderá ser:

(
a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partes
b) an'igável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação. desde que haja
conveniência para a EMDECI
cl judicial. nos termos da legislação:

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra pa'te com artecedênc a ríni'na
de 45 (quarenta e cinco) d as.

Í.

11.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de
essenc ais. o prazo a que se refere o item 1 1 .5. será de 90 (noventa) dias

serviços públicos

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a
al devolução de garantia (quando houvera
bl pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisãol
GI pagamento do custo da desmobilização

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC
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11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções

11.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EN4DEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação. sob pena de rescisão contratual, quando não
dentificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação

11.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 1 1.4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas:

a) assunção imediata do objeto do contrato. no estado e local er' que se encontrar. por ato próprio da
EMDEC
b) execução da garantia contratual (quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela EMDEC
c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos cansados à EhIDEC.(

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA DA REVISÃO DE PREÇOS

12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do

incipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a Justa remuneração dos serviços
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio económico - financeiro inicial do contrato

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso

12.3. Na h pólese da contratada solicitar are-ação de preço(sl, a mes'na lerá que justificar o pedido. através de
olanilha dela hada de custos. acompanhada de documento(s} que comprove(ml a procedérc'a do pedido. tais
como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc

(

12.4. Na hipótese de solicilaçãa de 'evisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbruo
económico-financeiro.

12.5. Figa facultado a EhIDEC realizar an'pla pesquisa de rrercado oara suosidiar, en' conjunto com a análise

dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada

12.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,
porem contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo
Geral da EMDEC

12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada
não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços
vigentes.

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços revisados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferer ças devidas
sem juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de
revisão
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CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

13.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial
apresentada pela Contratada.

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Le
Federal n' 1 3.303/2016, Decretos Municipais n' 14.218/03 e n' 14.602/04

Federal n' l0.520/02, Lei

(

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ANTICORRUPÇAO

15.1. As partes della'am conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na leg cação brasileira
dentre elas, a Lei de Improbidade Adm nistrativa ILei n' 8.429/'1992) e a Lei n' 12.846/'2013 e seus
regulamentos {em conjunta. "Leis Anticorrupção") e se compromelen' a cumpri-las fielmente. por si e por
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados e pelas partes anuentes

15.2. Cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste Acordo um código de ética e
conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente.

15.3. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de étca e
conduta, ambos os Partícipes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste
Acordo e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

jll rãa dar. oíe'ecer ou prometer qualquer berr de valor oi vantagem üe Qualquer natureza a agentes
públcos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas ,e/ou
entidades privadas com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar
negócios ilicitamente e

Íll) adorar as melhores práticas de monitoíamerto e venücação do cumprimento das le s anticorrupçãa:
com o objetivo de prevenir alas de corrupção- f'pude. prát cas il citas ou avagem de dinfe ro por seus
sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados

(

15.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula é causa para a rescisão
unilateral deste Acordo, sem prejuízo da cobrança da reparação de danos causados à parte inocente

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

16.1. Integra o presente Contrato, o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais Anexos
do Edital

CLÁUSULA OÉCIMA SÉTIMA . MANUTENÇÃO OAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

17.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualHcação exigidas na licitação

í7.2. Sempre que a EhTDEC exig r documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverjiitX
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17.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual.
sem prejuízo das demais sanções.

17.4. Na hipótese do item acima, a EMDEC pode conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
dentiücar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

1 8.1 . O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da Lei
Federal n' 13.303/201 6, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-FORO

( 19.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo
dir mir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato

para

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus .repr.esentantes
Contrato. feito em 33 jtrês) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito

legais: assinam o presente

Campinas. 0 1 JUN. 2021

'Ç:

:C S/A

'\

(

E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA.- ME

TESTEMUNHAS

t«ó"-líí' E.X Porá
Assistente Administrativo

Eh.40EC $/A

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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ANEXOS-TERMO DE REFERENCIA

1. INDICAÇÃO D0 0BJETO: Contratação de empresa para a confecção e fornecimento de uniformes

para os Agentes da Mobilidade Urbana Ciclistas e Motociclistas

2. ESPECIFICAÇÃO TECNICA

2.1 CAMISAMANGACURTAAMU CICLISTA P04020032 (LOTE l)

2.2 JAQUETA AMU CICLISTA - P04020033 (LOTE l)

( 2.3 - BERMUDA OPERACIONAL AMU CICLISTA - P04020001 (LOTE 2)

2.3.1 Descrição: Bermuda para ciclista em brim espesso. cós postiço com 4,0 cm de largura com

elástico embutido na parte traseira jtecido distribuído uniformemente conforme elasticldadel

e fechamento através de botão metálico, faixas refletivas presas na horizontal acima do

joelho (aproximadamente 12cm)l bolsos frontais e traseiros funcionais. sendo os 2 (doisl
frontais modelo faca e os 2 Idoisl bolsos traseiros chapadas com chanfrado de 14x16 cm,

cora lapela jportinholasl e fecharrento em velcro; reforço no interior das pernas= barra

dobrada e costuradalzípere botão

Logotipo da EMDEC em silk screen, na cor azul, posicionado na lateral esquerda de quem

observa, 2 cm acima da faixa refletiva, na disposição vertical, com medida aproximada de 12

cm de largura por 3,5 cm de altura. Na cintura deverão ser costurados 5 passantes, com ll

mm de largura e 55 mm de altura, aplicados com as extremidades sobre o cós e rebaixados

em 1 0 mm com travetes externo ao passante

2.3.2 Tecido: Solasol ou similar, 100% algodão 1260 g.m2 no mínimo). Sarja 3/1 Proteção UPF 50+

Cor Referência: Cinza Pantone 1 80601TC.

1,
2.3.3 Costuras: Fechamento das ilhargas e gancho traseiro em fechadeira 2 agulhas paralelasl

Fechamento do entrepernas em interlock bitola mínima 10mml Máquina reta 2 agulhas

paralelas para o pesponto da vista e gancho dlanteirol Máquina reta l agulha para pespontos

da vira do cósl Travetes na junção dos ganchos por sobre a costura de segurança do

interlock, na ponta do cós, no final da vista, nos cantos superiores dos bolsos e lapelasl

Overlock nas partes desüantes do tecido.

Pontos por Centímetro: 3,0 a 3,5 em todas as costuras e overlock.

Aviamentos: Botão metálico, linha 80 Pés/Algodão ou 100% Poliéster na cor do tecido para as

costuras de fechamento, fixação, pespontos e caseadol Linha 120 e filamento para o

2.3.4

2.3.5

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEPA 13035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 1 8
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e»EMDEC
2.3.6 overlockl Zíper de metal com travamento semiautomáticol Faixa refletiva de 5 cm de largura.

que atenda a ABNT NBR 15292:2013.

2.3.7 Todas as bermudas deverão possuir etiquetas do produto descrevendo composição, instruções

de lavagem, identificação da Confecção e tamanho da peça conforme CONMETRO

resolução n' 2 de 06 de maio de 2.008 e de acordo com a ABNT NBR 1 5292:201 3.

2.3.8 Modelo

2.4 - BERMUOA AMU cicUSTA ISEGUNDA peLEs - p04020028 ILOTE 3)

2.5 - CALÇA AMU CICLISTA (SEGUNDA PELE) - P04020031 (LOTE 3)

2.6 - JAQUETA OE COURO PARA MOTOCICUSTA - P04020021 (LOTE 4)

(

3. TABELAS DE QUANTITATIVOS / DIVISÃO POR LOTES

.#
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

Rua Dr. bailes Oliveira, 1028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP - ruEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDCC 1 1 8
vuww.emdec.com. 10

LOTE 02 - BERMUDA OPE
A EPP/ME

Item Descriçãolllêllí ll l ililÍil$ ii- Urüdade Qtd.

2.1 BERF.IUDAOPERACIONALAhlU CICLISTA poa020001 Peça 1 120
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4. REQUISITOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS

4.1 . NORMAS: As peças do Lote 02 deverão obedecer aos critérios da ABNT NBR 15292:2013, bem como

!fadas as peças deverão obedecer aos critérios das medidas da ABNT NBR 1 6060:2012.

4.2. TABELA DE MEDIDAS ABNT NBR 16060:2012

C
B.4 Perímetro dO tõrÕX

#%rÉrn'i-etfadatõ#ax. tvl«iidohwi IÊ kn n , qúji®P8$MP iwça iaSm f fiaSef?âp!: ios {\wrF©ua6.$

T8b+b9.? + P+f$M+!»o dot.ór N af õÂtÊÓlka

w"l''''p'''''"'r"""""U"''''' i XÕ l Ü 1 1 ücl
w'T'w aãl«leal«lwi«l $.;$*i*"Í:" %l*':i@.i *"'

mlilÊll$â:l::l l::i Í:: lll::lT l: l l:l ll; : l :ll

©

T b@l *$ P!!*@»B! d iór #«'©$P«&Ü:

T EK? ' Ex} l rX4 l çx5 eke F xr Fxii
Plritoejra l Exi 1 .. . n'&i&-- Í';ill' Í* l«ly*l$1 ?*;:
»""'*-- l"-« l .** l *« l .*« l -*' l.;::@ l *@ "*

/

L.l
f.

/1,
Figura B.5 -- Perímetro da. tórax
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Tabela B.9 - Perímetro da cintura - lqormal e Atlético

';'T i iw l G i co l xc i xcc l e's iE91?

'' i"i«i;;li«l«i«l40ls'l"i"ls' 1" 6P.}621 '''.

P.=PIP$x«l
dacintura g2 l 90 l }oüll04ll08ltlZl111..l 120 124 i28 J
Legenda

A q manhã atlético

Tabela B.IO - Perímetro da cintura - Especial

eX6 É EX7 l EX8

,õ l 78 l o
162 l 168 l 17a

Perímet.o
da cintura 1 66 l 68 l 70 l ?2
Especial l 132 l 138 l 144 i {50

NOTA Para as tamanhos esperais náo é mantida 8 regra de CLje
d:& cintura, pois as proporções corporais são dllerentüs,

EX5

74

eSCala de !arT\8n!-Pcs rluHérlc3 indica metade

F Quf B.& «. ii%fgm®+Pe @,ã $ãn! t

F
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4.3 TABELA DE CORES

Tecido Amarelo Esverdeado
Fluorescente

RGB - 204, 255, 51
CMYK - 30, O, 98, O
HEX - #CCFF33

Tecido Amarelo Esverdeado
Fluaresçente Agrado

Preto

Velcro

W
Tecido Cinza

RGB - 153, 153, 153
CMYK - ú1, 32, 32, 11
HEX-#999999

Tecido Cinza Agrado

Tecido Cinza Reforçado
RGB - 102, 102, 102
CMYK - 56, 45, 45, 33
HEX-#999999

Tecido Logo Emdec
RGB - 46, dO, 104
CMYK - ]OO, 100, 25, O
HEX-#2E2868

5. ENTREGAS:

5.1 LOCAL: Rua Sr. Saltes Oliveira, 1028 - Vila Industrial, Campinas-SP, das 08h30min às llh00min e

das 1 3h00min às 1 6h00min, ou em outro local a ser definido pela EMDEC

5.2 AGENDAMENTO: as entregas deverão ser previamente agendadas / confirmadas com o Almoxarifado

da EhIDEC através do telefone (19) 3772-4064 ou 3772-4055, bem como o agendamento deverá

ser comunicado ao gestor contratual.

5.3 PRAZOS DE ENTREGAS

5.3.IA(s) entregajs) deverájão) ser realizadas em até 45 (quarenta e cinco diasl corridos após a

solicitação da EF,IDEC por email. com as numerações ae cada peça, conforme previsto item 6 2

deste Termo de Referência

r.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

6.1. AhlOSTRA: A contratada deverá apresentar no prazo de até lO Idezl dias úteis. após o in co de

vigência do contrato. l duma) amostra de cada item (camisas. calças. jaquetas. boné. cinto e tarjetal

confeccionadas nas cores solicitadas, comprovando as especificações solicitadas, inclusive com

logotipo bordado e silk screen. Tal quantitativo não está incluso nas mercadorias a serem adquiridas

lprogramadas), uma vez que se trata de amostras

A EhIDEC terá prazo de 03 jtrês) dias ates para avaliação dos produtos Caso haja alguma

reprovação. a contratada terá 07 (sete} dias úteis para apresentar as amostras com as correçoes

necessárias.

A contratada deverá, ainda, apresentar catálogo de cores, para adequar aos modelos de uniformes já

utilizados pela EMDEC.

6.2. GRADE DE TAMANHOS: A contratada deverá apresentar em até 15 dias úteis, após o início da

vigência do contrato. ' (uma) peça de cada tamanho jtal quantitativo não está incluso nas

mercadorias a serem adquiridas e as amostras da grade serão devolvidas no encerramento do

contrato. não necessitando atender ao descritivo técnico), porém. devem obedecer rigorosamente as

medidas indicadas no item 4.2 - TABELA DE MEDIDAS ABNT NBR 16060:2012 - para conferência

quanto ao padrão de tamanhos solicitados.

Após a prova e elaboração das quantidades através da grade de tamanho. será aviado um en'ai

para a Contratada com a quantidade e tamanho de cada modelo deste termo de referência, todos os

modelos devem atender ao disposto na norma ABNT NBR 16060:2012 - Vestuário -- Referenciais de

medidas do corpo humano.

6.3 EMBALAGEht NA ENTREGA: As peças devem ser acond cionadas em sacos plásticos individuais

embalagerr coletiva em caixa de papelão com as devidas identificações jlote, denominação da peça e

quantidade contida na caixa). Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de defeitos do

produto, este deverá ser substituído por outro com as mesmas características, no prazo de até 05

ícinco) dias corridos. contados a partir da comunicação da EMDEC à CONTRATADA será qualquer

ânus para a EMDECI Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e procedimentos

estabelecidos nestas condições de entrega.

6.4 PRAZO PARA ACEITE DOS PRODUTOS: A EhIDEC terá o prazo de até lO (dez) dias corridos para

aprovar ou rejeitar as peças entregues.

6.5 0 fornecimento estará sujeito a conferência por um colaborador da EMDEC e caso haja dúvidas será

solicitado ensaio, teste ou análise de qualidade a ser realizado por pessoa ou órgão indicado pela

EMDEC, de acordo com a ABNT NBR 15292:2013 e suas atualizações. sendo que os custos

decorrentes serão arcados pela contratada

C

(
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7. CONO1ÇÕES OE EXECUÇÃO IUÉTOOOS, ESTRATÉGIAS E PRAZOS OE EXECUÇÃO E GARANTIAM;

7.1 . Todas as peças fornecidas deverão ter garantia contra defe to de fabricação, pelo período n' mimo de

6 jseisl meses. contados da data ae aceite da nota fiscal

Os uniformes não poderão apresentar costuras tortas ou rompidasl pontos falhosl costuras

incompletas, frouxas ou tensionadasl costuras fora da faixa refletival com caseados e botões em

posicionamento incorretol outros defeitos de fabricação. Quaisquer eventuais defeitos constatados na

vigência da garantia deverão ser corrigidos ou efetuadas as substituições necessárias, no prazo

máximo de até lO (dezl dias úteis contados a partir da comunicação da EhIDEC via email à

CONTRATADA, sem qualquer ónus para a EMDEC. Neste caso, as novas unidades entregues em

substituição às defeituosas ou danificadas deverão ter prazo de garantia igual ao das substituídas.

7.3. Todas as exigências de garantia deste Termo de Referência devem ser atendidas sem prejuízo de

qualquer política de garantia adicional oferecida pelo fabricante, em especial o fabricante da faixa

retrorrefletiva l

7.4. Deverá ser descrito na proposta comercial, qualquer tipo de garantia adicional oferecida pelo

fabricante

7.2.

8. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O colaborador representante da Administração para acompanhamento técnico do contrato será o Sr.

Cardos Aparecido de Lama. telefone {191 3772.4208 oa j1 9) 3772.4251

(

9. CONDIÇÕES DEPAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trintas dias após o aceite da Nota Fiscal (aceite dos

produtos conforme especificações)

10. VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1. A vigência do Contrato a ser firmado com a Proponente Vencedora será de 12 (doze) rreses

contados a partir da data da publicação do extrato no Diário Oficial do Município.

/.
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S.A
CONTRATADO: UNISEG COMERCIO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - ME
CONTRATO N':014/2021
OBJETO: Confecção e fornecimento de uniformes para os Agentes da Mobilidade Urbana Ciclistas e
Motociclistas (Lote 21

ADVOGADO (SI/ N' OAB/email: l*l

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

(

1. Estamos CIENTES de que:

al o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratua
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Guio trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrõnicol

ül poderemos ter acesso ao processo tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico: em consonância
com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP

cl além de disponíveis no processo eletrõnico. todos os Despachos e Decsões que vierem a ser tomados
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n'
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civill

ül as inforn'ações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastrados no módulo eletrõnico do
"Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções n'01/2020,
conforme "Declaração(õesl üe Atualização Cadastral" anexa (s)l

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso nteresse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

(

Campinas, 0 T JUN. Zü21

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Ayrton Camargo e Sirva

Cargo: Diretor Presidente
CPF: 082.898.318-62

Assinatura

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO.
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

DO

Nome: Ayrton Camargo e Salva

Cargo: Diretor Presidente
CPF: 082.898.318-62 FAssinatu ra :

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

Pelo contratante

Nome: Ayrton Carrargo e Silva

Cargo: Diretor Presidente
CPF: 082.898.318-62

Assinatura

Nome: Wilson Folgozi de Brito
Cargo: Diretor de Operações
CPF: 060.084.348-38

Assinatura

Pela contratada:

Nome: Alexaádre Guirau
/ /7

CPF: 253.375.668-73
Cargo: Prop#ietárío

Assinatu ra

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Wilson Folgozi de Bruto

Cargo: Diretor de Operações
CPF: 060.084.348-38

Assinatura

1*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando. Inclusive, o endereço eletrõnico.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE'SP

CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
CNPJ N':44.602.720/0001-00
CONTRATADA: UNISEG COMERCIO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - ME
CNPJ N': 12.499.544/0001-29
CONTRATO N' : 014/2021
DATA DAASSINATURA
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
OBJETO: Contratação de empresa para a confecção e fornecimento de uniformes para os Agentes da
Mobilidade Urbana Ciclistas e Motociclistas. (Lote 2)
VALOR R$ 4.860,00 (quatro mil, oitocentos e sessenta reaisl

(

Declaro(amosl, ra qualidade de responsáveljis) pela entidade supra epigrafada. sob as penas aa Lei. que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão
remetidos quando requisitados.

Campinas. 0 1 JUN. Zü21

Diretor Presidente
ayrton.camargo@emdec.com.br

Ayrton Camargo e Silva

(

Wllson FolgÓzi de Brita
Diretor de Operações

.wilson.brito@emdec.com.br

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1028 - Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 13035-270 - Fale Conosco EMDEC ll 8
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RMES E EPI' S
ARTIGOS

Comércio de Uniformes e Equif

CALÇADOS
ACESSÓRIOS

de Segurança Ltda-ME

EMPRESA MUNICIP''\l DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS - EMDEC
nh.n.r. .

A

(

PROPOSTA COMERCIAL LOTE 2
QU. UNID

120 UN

OESCRlçÃÓ
MARCA [R$UNITi R$TOTAI.

Ur\lSEG 40,50 4.860,00

VALORTOTA DA PROPOSTA R$ 4.860,00

O RESPONSÁVEL PEU ASSINATURA DO CONTRATO SERÁ O SÓCIO SUPRA QUALIFICADO NESTA PROPOSTA

2. Declaramos, sob as penas da lei, que

Nos preços propostos.estão inclusos todos os custos, despesas, tributos, encargos e incidências, diremos ou
Referência ponanao a natureza, que recaiam sobre os serviços solicitados no Anexo 1 - Termo de

b) Etar proposta,tnos penaodadesditalcle as no jeemn 0.9 d sendo que a desistência após a fase de habilitação,

3. Prazo de validade da presente proposta: 90 (noventa) dias corridos

(

Declaramos que os iGormes atenderão todas as especificações exigidas no prever :dital, seus Anexos e legislação pertinente

CONDIÇOESDE PAGAMENTOS {Cor\forme Edital)
PRAZO yAL{DADEDÀ PROPOSTA: Conforme edita-
PRAZO DE GARANTIA: i2 MESES Contra di:feitos dejabricaç
PR.4ZO E LOCAL DEENTREGA: {Cott$orme Edital)

ÇA LTDA ME

RUA . PIR.ACICATA, 106 -JD NOVO CAMPOS ELISEOS - CEP: 13050-700

CAMPINAS --SP - CNPJ: 12.499.544/0001-29 - 1E 795.088.193.1 12

EMAIL:unisegunifoímes@gmail.com - BISAR!!jlat!(@Xal3ea,ÇQ!!!:b. - TEL (FAX): 1 9 997 12-6766 ( 1 9) 3367-0 1 82



UNIFORMES E EPI' S
ARTIGOS MILIT:ARES

Comércio de Uniformes e Equipamentos

CALÇADOS
ACESSÓRIOS

de Segurança Ltda-ME

EDITAL

.HABIUTAÇÃ0

inclusos as despesas
no Edital do Pregão

,''. '\.
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